
MUNICíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARA NA

PODER EXECUTIVO

LEI N.o 1847

"AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA
. DENOMINAÇÃO DE RUAS PERTENCENTES
AO BAIllR9 SÃO JOÃO, MUNICIPIO DE
TElEMACO BORBA ESTADO DO PARANA"

.J.,

'''O, POVÓ DE 'TELÊMACO BORBA EST'ADO
r,:, '.' _ If '

DO PARANA" ATRAVES DE SEUS
REPJ\ESENTANtES NA CÂMARA
LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO
DO MUNICíPIO, SANCIONO A SEGUINTE
lE!".

An. 10 fica o Chefe do Pooer Executivo do
Município de- Tefêmaco Barba, Estado do Parahá, autorizado a alterar a
denominação das seguintes Vias Publicas:

l~ a,~~~,Maçã passa a denominar-se Rua Rio das Ostras;
:)(:.:./1:. :Wt:~:::,::::g:\ ", /' _ c':::

H. a'R:~a{tlmã()passa a denominar-se Rua Rio Tiete;
.t:-. ,xv

b,passa a denomina~~'se Rua RfotCJaro;

adJjá passa a denominar-se Rva Rio Amazonas;

V. a Rva .~.passa a dencrmnar-se Rua Rio ltajaí;

VI. a Rua Gota'ba passa a denominar-se Rua Rio dos Cedros;

VII. ia Rua Laranja passa a denominar-se Rua Rio São Francisco;

VIII. a ~ua PrOjetada. passa a denominar-se Rua Rio Camboriu.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revoqadas as disposições em contrário.
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